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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Decreto
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DECRETO N.0 64/2020 de 03 de agosto de 2020. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TERRA NOVA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Inciso V e VII, art. 81, 

DECRETA: 

Art. 1.0
- Fica o Sr>. EDSON BATISTA FERREIRA, nomeado no cargo em Comissão de 

Coordenador de Povoado - CC-5, vinculado ao Gabinete da Prefeita Municipal- GAPRE, na 
estrutura desta Prefeitura Municipal, confonne dispõe a Lei 457/2017 de 31 de março de 
2017, art. 26, anexo IX 

Art. r - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário, com efeitos a partir de O 1 de agosto de 2020. 

Gabinete da Prefeita do Município de Terra Nova - BA, em 03 de agosto de 2020. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
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